
ESTADO DO TOCANTINS

PODER LEG ISLAT IVO MIJN IC IPÂL

CÂMARA MT'NICIPAL DE DIANoPOLIS

Lei N. 510/89 de 08 de naio de 1989

" Concede anistia do ISSQN

ã snRp e dá outras provi
dências."

Â CÂ}'IARA I*TUNICIPAL DE DIANõPOLIS, Estado do Tocantins
aprovou e EU, Prefeito lr{rmicipal sanci.ono a seguinte Lei:

Art. 1. - Fica isenta de impostos sobre serviços de'
qualquer natureza a empresa Arnaz6ns Gerais Capital Ltda- SARP.

Ârt. 2. - o tempo de duração da inseção serã de 03

(três) anos com Ínicio em naio de 1989 e término etn abril de 1992 inclu
sive.

Art. 5. - Esta Lei entrará em vigor na Çata de sua I

publicação, revogadas as disposições en contrãrio.

GABINETE

do Tocantins, aos 06 dias do

PREFEITO MUNICIPAL DE DIAN6POLIS, EStAdO'

de jrmho de 1989.

Deodato Costa Póvoa

Prefeito Municipal
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